
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA

AD REFERENDUM 001/24

O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica (DEPEL), no uso de suas atribuições que lhe

conferem o Artigo 42º, inciso XII do Regimento Geral da Universidade Federal de São João del

Rei, manifesta Ad referendum da Assembleia do Departamento de Engenharia Elétrica, anuência

a continuidade de oferecimento, no Curso de Arquitetura e Urbanismo, da unidade curricular

obrigatória abaixo identificada:

Instalações Prediais Elétricas, oferta anual, primeiro semestre do ano, pertencente ao ciclo de

profissionalização e carga horária semestral de 36h/a.

Prof. Dr. Paulo Cezar Monteiro Lamim Filho
Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica
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